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Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro 

Cria a certificação eletrónica do estatuto de micro, pequena e média empresa (PME) 

(com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 143/2009, de 16 de junho) 

ANEXO 

Artigo 1.º 

Empresa 

Entende -se por empresa qualquer entidade que, independentemente da sua forma jurídica, exerce uma actividade 

económica. São, nomeadamente, consideradas como tal as entidades que exercem uma actividade artesanal ou 

outras actividades a título individual ou familiar, as sociedades de pessoas ou as associações que exercem 

regularmente uma actividade económica. 

Artigo 2.º 

Efectivos e limiares financeiros que definem as categorias de empresas 

1 — A categoria das micro, pequenas e médias empresas (PME) é constituída por empresas que empregam menos de 

250 pessoas e cujo volume de negócios anual não excede 50 milhões de euros ou cujo balanço total anual não excede 

43 milhões de euros. 

2 — Na categoria das PME, uma pequena empresa é definida como uma empresa que emprega menos de 50 pessoas 

e cujo volume de negócios anual ou balanço total anual não excede 10 milhões de euros. 

3 — Na categoria das PME, uma micro empresa é definida como uma empresa que emprega menos de 10 pessoas e 

cujo volume de negócios anual ou balanço total anual não excede 2 milhões de euros. 

 

Artigo 3.º 

Tipos de empresas tomadas em consideração no que se refere ao cálculo dos efectivos e dos montantes financeiros 

1 — Entende -se por «empresa autónoma» qualquer empresa que não é qualificada como empresa parceira na 

acepção do n.º 2 ou como empresa associada na acepção do n.º 3. 

2 — Entende -se por «empresas parceiras» todas as empresas que não são qualificadas como empresas associadas na 

acepção do n.º 3, e entre as quais existe a seguinte relação: uma empresa (empresa a montante) detém, sozinha ou 

em conjunto com uma ou várias empresas associadas na acepção do n.º 3, 25 % ou mais do capital ou dos direitos de 

voto de outra empresa (empresa a jusante). 

No entanto, uma empresa pode ser qualificada como autónoma, não tendo, portanto, empresas parceiras, ainda que 

o limiar de 25 % seja atingido ou ultrapassado, quando se estiver em presença dos seguintes investidores, desde que 

estes não estejam, a título individual ou em conjunto, associados, na acepção do n.º 3, à empresa em causa: 

a) Sociedades públicas de participação, sociedades de capital de risco, pessoas singulares ou grupos de pessoas 

singulares que tenham uma actividade regular de investimento em capital de risco (business angels) e que invistam 

fundos próprios em empresas não cotadas na bolsa, desde que o total do investimento dos ditos business angels 

numa mesma empresa não exceda € 1 250 000;  

b) Universidades ou centros de investigação sem fins lucrativos; 

c) Investidores institucionais, incluindo fundos de desenvolvimento regional; 

d) Autoridades locais e autónomas com um orçamento anual inferior a 10 milhões de euros e com menos de 5000 

habitantes. 

3 — Entende -se por «empresas associadas» as empresas que mantêm entre si uma das seguintes relações: 

a) Uma empresa detém a maioria dos direitos de voto dos accionistas ou sócios de outra empresa; 

b) Uma empresa tem o direito de nomear ou exonerar a maioria dos membros do órgão de administração, de direcção 

ou de controlo de outra empresa; 
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c) Uma empresa tem o direito de exercer influência dominante sobre outra empresa por força de um contrato com ela 

celebrado ou por força de uma cláusula dos estatutos desta última empresa; 

d) Uma empresa accionista ou associada de outra empresa controla sozinha, por força de um acordo celebrado com 

outros accionistas ou sócios dessa outra empresa, a maioria dos direitos de voto dos accionistas ou sócios desta 

última. 

Presume -se que não há influência dominante no caso de os investidores indicados no segundo parágrafo do n.º 2 não 

se imiscuírem directa ou indirectamente na gestão da empresa em causa, sem prejuízo dos direitos que detêm na 

qualidade de accionistas ou sócios. 

As empresas que mantenham uma das relações referidas no primeiro parágrafo por intermédio de uma ou várias 

outras empresas, ou com os investidores visados no n.º 2, são igualmente consideradas associadas. 

As empresas que mantenham uma das relações acima descritas por intermédio de uma pessoa singular ou de um 

grupo de pessoas singulares que actuem concertadamente são igualmente consideradas empresas associadas desde 

que essas empresas exerçam as suas actividades, ou parte delas, no mesmo mercado ou em mercados contíguos. 

Entende -se por mercado contíguo o mercado de um produto ou serviço situado directamente a montante ou a 

jusante do mercado relevante. 

4 — Excepto nos casos referidos no segundo parágrafo do n.º 2, uma empresa não pode ser considerada PME se 25 % 

ou mais do seu capital ou dos seus direitos de voto forem controlados, directa ou indirectamente, por uma ou várias 

colectividades públicas ou organismos públicos, a título individual ou conjuntamente. 

5 — As empresas podem formular uma declaração sobre a respectiva qualificação como empresa autónoma, parceira 

ou associada, assim como sobre os dados relativos aos limiares enunciados no artigo 2.º Esta declaração pode ser 

elaborada mesmo se a dispersão do capital não permitir determinar precisamente quem o detém, contanto que a 

empresa declare, de boa fé, que pode legitimamente presumir que não é propriedade, em 25 % ou mais, de uma 

empresa, ou propriedade conjunta de empresas associadas entre si ou por intermédio de pessoas singulares ou de um 

grupo de pessoas singulares. As declarações deste tipo são efectuadas sem prejuízo dos controlos ou verificações 

previstos.  

 

Artigo 4.º 

Dados a considerar para o cálculo dos efectivos e dos montantes financeiros e período de referência 

1 — Os dados considerados para o cálculo dos efectivos e dos montantes financeiros são os do último exercício 

contabilístico encerrado, calculados numa base anual. Os dados são tidos em conta a partir da data de encerramento 

das contas. O montante do volume de negócios considerado é calculado com exclusão do imposto sobre o valor 

acrescentado (IVA) e de outros impostos indirectos. 

2 — Se uma empresa verificar, na data de encerramento das contas, que superou ou ficou aquém, numa base anual, 

do limiar de efectivos ou dos limiares financeiros indicados no artigo 2.º, esta circunstância não a faz adquirir ou 

perder a qualidade de média, pequena ou micro empresa, salvo se tal se repetir durante dois exercícios consecutivos.  

3 — No caso de uma empresa constituída recentemente, cujas contas ainda não tenham sido encerradas, os dados a 

considerar serão objecto de uma estimativa de boa fé no decorrer do exercício. 

 

Artigo 5.º 

Efectivos 

Os efectivos correspondem ao número de unidades trabalho -ano (UTA), isto é, ao número de pessoas que tenham 

trabalhado na empresa em questão ou por conta dela a tempo inteiro durante todo o ano considerado. O trabalho das 

pessoas que não tenham trabalhado todo o ano, ou que tenham trabalhado a tempo parcial, independentemente da 

sua duração, ou o trabalho sazonal, é contabilizado em fracções de UTA. Os efectivos são compostos: 

a) Pelos assalariados; 

b) Pelas pessoas que trabalham para essa empresa, com um nexo de subordinação com ela e equiparados a 

assalariados à luz do direito nacional; 
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c) Pelos proprietários -gestores; 

d) Pelos sócios que exerçam uma actividade regular 

na empresa e beneficiem das vantagens financeiras da mesma. Os aprendizes ou estudantes em formação profissional 

titulares de um contrato de aprendizagem ou de formação profissional não são contabilizados nos efectivos. 

A duração das licenças de maternidade ou parentais não é contabilizada. 

 

Artigo 6.º 

Determinação dos dados da empresa 

1 — No caso de uma empresa autónoma, a determinação dos dados, incluindo os efectivos, efectua -se unicamente 

com base nas contas desta empresa. 

2 — Os dados, incluindo os efectivos, de uma empresa que tenha empresas parceiras ou associadas são determinados 

com base nas contas e em outros dados da empresa, ou — caso existam — das contas consolidadas da empresa, ou 

das contas consolidadas nas quais a empresa for retomada por consolidação. 

Aos dados referidos no primeiro parágrafo devem agregar -se os dados das eventuais empresas parceiras da empresa 

considerada, situadas imediatamente a montante ou a jusante da mesma. A agregação é proporcional à percentagem 

de participação no capital ou de direitos de voto (a mais alta destas duas percentagens). Em caso de participação 

cruzada, é aplicável a mais alta destas percentagens. Aos dados referidos no primeiro e segundo parágrafos devem 

juntar -se 100 % dos dados das eventuais empresas directa ou indirectamente associadas à empresa considerada, que 

não tenham sido retomados por consolidação nas contas.  

3 — Para efeitos da aplicação do n.º 2, os dados das empresas parceiras da empresa considerada resultam das contas 

e de outros dados, consolidados caso existam, aos quais se juntam 100 % dos dados das empresas associadas a estas 

empresas parceiras, a não ser que os respectivos dados já tenham sido retomados por consolidação. 

Para efeitos da aplicação do n.º 2, os dados das empresas associadas à empresa considerada resultam das respectivas 

contas e de outros dados, consolidados, caso existam. A estes se agregam, proporcionalmente, os dados das eventuais 

empresas parceiras destas empresas associadas, situadas imediatamente a montante ou a jusante destas últimas, a 

não ser que já tenham sido retomados nas contas consolidadas, numa proporção pelo menos equivalente à 

percentagem definida no segundo parágrafo do n.º 2. 

4 — Quando os efectivos de uma determinada empresa não constem das contas consolidadas, o seu cálculo efectua-

se mediante a agregação, de forma proporcional, dos dados relativos às empresas das quais esta empresa for parceira 

e a adição dos dados relativos às empresas com as quais esta empresa for associada. 

 

 


